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Dispõe sobre abertura de crédi 

to adicional no valor de NCz$ 

200.000,00 para suplementar do 

tação do orçamento. 

0 Prefeite Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câma,-J:a Munictpal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriza 

do a abrtr um créd.tto adi cional no valor de NCz$ 200.000,00 (duzentos mil 

cruzados novosi destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento ' 

vigente: 

13.10 

13.10-13764481.550 

13.10-4110 

SEC'RETA;RI'A. DE (')BRAS E TRANSPORTES 

Departamento de Engenharia ~ 

Canaliza~ão e C6rregos 

Obras e Instalaçoes 200.000,00 

Artigo 2~ - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior correrâ por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO previsto para o corrente 

exercfcio. 

Artigo 3~ - Esta lei ent rará em vigor na da 

ta de sua puhlicaçâo, revogadas as disposições em contrário. 

dos Campos, 

05 de dezembro de 1989. 

Joaquim Bevi lacqua 

efeito 

Registrada e Publicada ria Divisão de Formal' 

zação de Atos, aos cinco dias domes de dezembro do ano de mil novecentos' 

e oitenta e nove. 

/ - IA. 

CJunato 

Divisão de Formalização de Atos 
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